
11. COLL. DE LEG. PORTo 831

lhadofl eummamentc lige iros , 'que poss ão voar com o menor impoleo .
Ocos Guarde a V. Eacellencie . Nossa Senhora da Ajuda, a ' 16 de Ou
tubro de 1161. _ Francisco Xavier du .llendonça Furtado. - Senhor Con
de de Bebadella.

NOJ manusc. de M . J. ...V. da COita e .s...

••--_.,-~

Illustrissimo e Renrrcodissimo Senhor. Sua Mage8latle manda abrir 0 0 '

Collegio das Artes dessa Cidade a Aula de Retborice , q u~ se faz tllo ne 
cessaria para que Oll Estudes maiores se possâo depois prin cipiar sobre
equctle s{,lido fundnmeuto , c m commum bene ficio: E o Mesmo Senhor
he serv ido , que as Iuncções , e m que os Professores orarem publica
mente, eejâo authoneadas com a assistencia do Corpo da Universidade
presid iudc v . I tlust riseima como Reformador da mesma no lug:u que sem
J're tiv érâ o , e devem ter 09 Re itores della , e m quanto o ref~tioo Col
l-gio f·Ji ednsiníetrede pelos Regulares delle ultimamente expulsos . te
mando o Com misseeio De legado do D irec tor Geral o lugar , que antes
t inha o Heitor dos sobreditoe Regulares, ecguindo-se abaixo detíe os
l\1 e;; lres em Artes de Fi losofi a , depoi s pela sua ordcm pr imeiro os Pro
fes~ore8 de Hethorica , e euccessivarncnie os de Grego , e os de Geem
mutica Lat ina, com tal decteeeçâo , que se algum dos P rofessores de
Herhcrlca , ou de Grego for g raduado e m algumas das Pacu ldadea maio
res tomará efllilo o lcge r , qu e compet ir á l ua maior t>'rad uacã o , i-to he

• . <:I •

para prct'edt!'l" aos Mesuc~ cm Artes, sentando -se (IProle do dito Com
missnr io Delegado. Em todas as sobrerhtas fou cções se tomará primei
ro a vlÍnia a V. Illcetn ssima , e :lOS se us su éceeeores, e depois ao C om
missaria De legado do Director Geral. O Professor . que orar nas refe
r idas Iuncções , o dev erá fazer coberto , como nesta Côr te pra ticâo 0 9

Professores Regias na presença do- Director Geral " e nos Actos a que
ellc preside. Oque tudo Sua Magcstade manda partic ipar a V. Iilustris
sima para que.O, parti cipe ao Corpo da .Univereidede , e raç~ rcg::t;.. ""t~
nos Livros a qu e toca para assim se fi car obeervandc , não obst an tes
qua?squ~ Díepceiçõea, ou CostlJ~ C.i. que sej ão, ou perecãc S?f em con
t rano. Deos G uarde tio V . Hlu atrissima , Nossa SenhorJl da Ajuda a 2'"
de O utubro de 1761. _Conde de Oeiras.c-s Senbce Reitor Reformlu~t)!""

da Uni versidade de Coimbra.

Na Colkc. tlo tu« Gamboa.
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Osdo Conselho de Sua l\-'la~€'Stade, e do de sua Real Fazenda na ral~
ta dos Vcdores della & . Fazemos saber a v õe J uiz de Fora da VilJa de
S:mtart' llI, que ta mb ém servi... de J lliz das Sisas , que no Conselho da
Fazenda se vio hum requerimen to de J osé Ferreira, cm que se referia,
que comprando ne1'1S,," Vill a dcee ban is de azei ta com cineoeata e CW.CQ

judite.nozes
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